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REQUERIMENTO Nº 
Requer ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa de Leis, que encaminhe ao Prefeito Municipal José Rezende Silva, Voto de Aplauso, pela passagem de aniversário do município de Itaporã/TO.
O Deputado que o presente subscreve vem nos termos regimentais desta Augusta Casa de Leis, após anuência do Plenário, requerer que seja encaminhado ao Prefeito Municipal José Rezende Silva, Voto de Aplauso, pela passagem de aniversário do município de Itaporã/TO.
JUSTIFICATIVA
Os primeiros habitantes de Itaporã do Tocantins instalaram-se na região na década de 1940 a 1950, onde os moradores dedicavam-se, principalmente, à extração de cristal de rocha, abundante no local.
As pessoas conhecidas como fundadores do povoado são os senhores Isidoro Teixeira e Domingos Batista Oliveira que transformaram o aglomerado de casebres de garimpeiros em povoado. Segundo consta, até 1948, algumas pessoas possuidoras de pequenas glebas, ocupavam as circunvizinhanças, cultivando pequenas áreas. As terras da localidade denominavam-se então Ponta da Serra.
Nos meados de 1947, um caçador, cujo nome é desconhecido, encontrou dentro de um buraco de tatu, uma grande pedra de cristal de rocha. A notícia espalhou-se rapidamente e já nos primeiros meses do ano seguinte, o povoado crescia celeremente. Sabe-se que os primeiros moradores de Ponta da Serra, foram os familiares do senhor Isidório Teixeira, entre os quais se ressalta o seu sogro. 

Moravam todos em casas cobertas de folha de babaçu de paredes de taipa e piso de serra socada. Em 1956, pela Lei nº 58, de 10 de abril, o povoado de Pedra da Serra foi elevado à categoria de distrito com o nome de Itaporã.
Atualmente tem como principal fonte econômica a agropecuária, gerando empregos e abastecendo as regiões circunvizinhas como também o Estado com a sua produção rural.
Diante de tamanha relevância histórica, econômica e cultural, parabenizo o município de Itaporã, como também toda a sua população, pela passagem do seu 67º aniversário, e pela sua grande importância para o nosso Estado do Tocantins.
Desta forma, justifica-se este Voto de Aplauso, pelo que solicito a aprovação dos nobres Pares, ao mesmo tempo solicito o encaminhamento do presente ao endereço: Rua Domingos Batista de Oliveira, nº 12/13 - CEP: 77740000, Itaporã do Tocantins-TO.
Sala de Sessões, 03 de novembro de 2021.

NILTON FRANCO
Deputado Estadual
image1.jpeg
ESTADO DO TOCANTINS
—————

ESTADO DO TOCANTINS
PODER LEGISLATIVO




image2.jpeg
FRANCO




